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Aos doze dias do mês de março de dois mil e nove, às quatorze horas, no Plenário “Vox 

Populi”, na Câmara de Vereadores, reuniram-se os componentes do Conselho de 

Administração do Fundo de Previdência do Servidor (PREVIAGUDO), devidamente 

nomeados pelo Decreto 108/2008, PAULO AUGUSTO WILHELM, MARCELO 

AUGUSTO KEGLER, MAURO AFONSO RADDATZ e DANILO GRAEBNER. 

Além dos conselheiros, participaram da reunião as seguintes pessoas: ADEMIR 

KESSELER (Secretário da Fazenda); JOSÉ LUIZ GOMES RAMOS (Controle Interno); 

VALDIR HALBERSTADT (Gerente CEF); FELIPINI NOVELETTO (Gerente 

Banrisul); FRANCISCO MAGRO (Atuário - CSM). Inicialmente, o Sr. Paulo Augusto 

Wilhelm, Presidente do Conselho de Administração do PREVIAGUDO, saudou os 

presentes à reunião. Em prosseguimento, ressaltou a importância da previdência na vida 

dos servidores do município. Ato contínuo, passou a palavra ao Sr. Francisco, que deu 

início à explanação acerca do cálculo atuarial, representado pela NOTA TÉCNICA 

1.632/2009. Francisco apresentou resumo da já referida Nota Técnica: objetivos do 

cálculo; número de servidores do quadro; passivo atuarial; valores da compensação 

previdenciária; além de outros tópicos. Francisco ressaltou que o déficit orçamentário 

deverá desaparecer no prazo de 35 (trinta e cinco) anos, sendo que o tempo 

remanescente é de 339 (trezentos e trinta e nove) meses. Em seguida, apresentou as 

alíquotas previstas para os anos subsequentes. No que se refere à rentabilidade, a meta 

atuarial é INPC + 6%. Ressaltou que, em 2008, em razão da enorme variação da bolsa 

de valores, a rentabilidade ficou em 5%, o que afetou todos os municípios, resultando 

no não cumprimento da meta atuarial. Francisco sugeriu aguardar o transcurso da atual 

situação econômica mundial, para somente após tomar as medidas necessárias. Há 

previsão de 61 (sessenta e uma) inativações no prazo de 10 (dez) anos. Finalizando a 

explanação, o atuário referiu que o Conselho de Administração do PREVIAGUDO 

pode autorizar a transferência da sobra do valor da taxa de administração para o fundo, 

para amortizações. Ato contínuo, foi oportunizada a participação dos presentes à 

reunião, que formularam questionamentos pertinentes ao PREVIAGUDO. Nada mais 

havendo a tratar, às quinze horas e quarenta minutos, o Presidente agradeceu a presença 

de todos e encerrou a Reunião, da qual lavrei a presente ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada por quem de direito. Agudo, 12 de março de 2009. 


